
Pauta da Reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final 

 

Aos Vereadores: 

 

VALDEVINO MANSKE – PP – Presidente  

 

LUCIANO ALVES DA SILVA – PP – Relator  

 

VALDEMIRO JONAS – PSB – Membro  

 

 

Local: Câmara Municipal 

Data: 09/09/2024 

Horário: 11h:00min 

 

 

PROJETO: 

 

 

1- Projeto de Lei n°44/2024, que altera as disposições da Lei Municipal 

1.146/2009 para prorrogar, excepcionalmente, os mandatos de diretores e 

coordenadores da Rede Municipal de Ensino, até a data de 31 de 

dezembro de 2024 e dá outras providências, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo. 

 

 

 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Estado do Espírito Santo 

 


